
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Ano orçamento: 2026
(em R$)

ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO 
DA RENUNCIA DE RECEITA (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO V)

Data:

Hora: 10:33

14/04/2025

SETORES / PROGRAMAS BENEFICIÁRIO COMPENSAÇÃORENÚNCIA DE RECEITA PREVISTAMODALIDADETRIBUTO

2026 2027 2028

BASE LEGAL ANO LEI

ENTROU

EM VIGOR

Renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, conforme art.14, I da Lei Complementar n° 
101/2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal)

Isenção R$ 0,00R$ 0,00R$ 20.344.678,80
ISSQN  - serviços 

prestados

Estabelecimentos de empresas prestadoras de 
serviços instaladas ou que venham a se 
instalar no Polígno Prioritário de Intervenção na 
àrea Central de Campinas (Procentro)

Art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 440, 
de 15/12/2023

2024

Renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, conforme art.14, I da Lei Complementar n° 
101/2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal)

Isenção R$ 0,00R$ 0,00R$ 54.294,72
Taxas de 

Licenciamento para 
Parcelamento, 

Ocupação e Uso do 
Solo Urbano (TPOU)

Construções clandestinas e irregulares 
existentes nos conjuntos habitacionais e/ou em 
empreendimentos de interesse social

Art. 7° da Lei Complementar Municipal n.º 492 
de 16/07/2024

2024

FONTE: CSAIF / SMF - PREFEITURA DE CAMPINAS

TOTAL R$ 20.398.973,52 R$ 0,00 R$ 0,00

Em consonância com o art.14 da Lei Complementar n° 101/2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal) é apresentada estimativa do impacto orçamentário-financeiro relativo à concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, no exercício em que iniciou sua vigência e nos dois seguintes.  Não há, no momento, previsão de renúncias de receitas de leis que entrem em vigor 
no exercício de 2026 e que devam observar o art. 14 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Caso venham a  ocorrer deverão ser observadas as determinações dos artigos 14, 15 e 16 da 
referida Lei Complementar.
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